     LEI Nº 5.022 – DE 18 DE MAIO DE 2001

Altera o artigo 53 da Lei nº 4.817, de 13 de janeiro de 2000, que reestruturou o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM e dá outras providências.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O artigo 53 da Lei 4.817, de 13 de janeiro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 53. O custeio do Regime da Previdência, de que trata esta Lei, será atendido pelas contribuições:

I – dos servidores efetivos ativos uma contribuição correspondente a 8% (oito por cento) da respectiva remuneração;

II – do Município de Patos de Minas uma contribuição de 8% (oito por cento) no primeiro ano (2001), 10,4700% no segundo ano (2002), 12,6600% no terceiro ano (2003), 15,9675% no quarto ano (2004) e 17,9744% no quinto ano (2005), sobre a soma das remunerações constantes de inciso I;

III – por compensações financeiras obtidas pela transferência de Entidades Públicas de Previdência Federal, Estadual ou Municipal;

IV – por subvenções dos governos Federal, Estadual ou Municipal;

V – por rendas patrimoniais e financeiras;

VI – por doações ou legados;

VII – por receitas eventuais.

§ 1º - Integram a remuneração dos beneficiários:

a) – o vencimento;

b) – o quimqüênio;

c) – a gratificação de função;

d) – o adicional noturno;

e) – o adicional de insalubridade e periculosidade;

f) – incentivo à docência;

g) – gratificação de produtividade fiscal.

§ 2º - Executam-se do inciso os licenciados sem remuneração.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 4 de maio de 2001, 111º ano da República e 133º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

